
Município de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

Departamento Municipal de Educação 
Setor de Merenda Escolar 

Oficio N° 073/2025 
Assunto: Recurso Administrativo – Pregão Eletrônico N° 045/2.025 
CONTIGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – EPP  

Espírito Santo do Pinhal, 25 de novembro de 2025 

Prezado senhor,  

Venho, por meio deste, informar sobre o recurso administrativo realizado pela empresa 
Contigo Comércio de Alimentos LTDA – EPP, em virtude da classificação das amostras da 
empresa Comercial João Afonso LTDA, declarada vencedora do certame.  

• Com relação à margarina e gelatina, a empresa entrou no pregão eletrônico com as 
marcas Doriana e Yoki respectivamente, como segue: 

 

Porém, apresentou amostras de marcas diferentes, de acordo com as fotos abaixo,  
sendo inválida a justificativa de erro de datilografia, já que é obrigatório que se 
apresente a amostra conforme a marca especificada pela própria empresa: 



 

 

• Com relação a amostra do item 15 - leite em pó integral e instantâneo, fonte de 
vitaminas e minerais, especificado na lista de vencedores do processo do pregão 
eletrônico N° 045/2.025, está especificado que o produto deverá ter embalagem em 
lata, como segue abaixo: 



E também está especificado no edital, na tabela com a composição dos produtos de 
cada cesta básica, que o leite em pó deve ter embalagem em lata, apesar do número 
do item ser diferente, 16 e não 15, como segue abaixo: 

 

Porém, a empresa apresentou amostra da marca Romano, cuja empresa fabricante, 
a Milk Vitta, não produz leite em pó integral e instantâneo fonte de vitaminas e 
minerais com embalagem em lata, apenas em pacote de 400 gramas ou 1 kg, 
conforme as informações abaixo, retiradas do catálogo com os produtos da própria 
empresa, Milk Vitta: 

 



Atenciosamente, 

Mayara C. Orsini 
Nutricionista CRN 42672 

Elsio Almas Torres Junior - Pregoeiro  
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